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BEBEDOURO DE COLUNA EM AÇO INOX 
 
Descrição do objeto: 
 
Bebedouro de coluna para uso em ambientes internos, confeccionado em aço inoxidável, destinado ao 
fornecimento de água potável para consumo humano, adequado para instalação em órgãos públicos, 
escolas, hospitais, áreas administrativas e similares. 
 
Características técnicas mínimas: 

 Tipo: Bebedouro de coluna 
 Material do gabinete: Aço inoxidável (preferencialmente AISI 304 ou superior) 
 Acabamento: Escovado ou polido, resistente à corrosão e de fácil limpeza 
 Altura total aproximada: 99 cm 
 Largura aproximada: 31 cm 
 Profundidade aproximada: 31 cm 
 Altura da pia/bacia: Aproximadamente 88 cm 
 Diâmetro da bacia: Aproximadamente 29 cm 
 Peso aproximado: 11,5 kg 
 Acionamento: Manual (botão ou torneira metálica antivandalismo) 
 Bica: Metálica, cromada ou inox, adequada para consumo direto e enchimento de copos 
 Sistema de drenagem: Saída para esgoto com sifão ou conexão compatível 
 Fixação: Apoiado no piso, com possibilidade de fixação para maior estabilidade 

 
Requisitos funcionais e de qualidade: 

 Deve permitir o consumo direto de água de forma higiênica e segura 
 Estrutura resistente a uso contínuo e intenso 
 Bordas arredondadas, sem arestas cortantes 
 Fácil higienização e manutenção 
 Livre de riscos à saúde do usuário 

 
Normas e condições aplicáveis: 

 Atender às normas sanitárias vigentes 
 Material atóxico, próprio para contato com água potável 
 Fabricado conforme boas práticas industriais 

 
Garantia mínima: 

 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação 
 
Inclusos no fornecimento: 

 Bebedouro completo 
 Conexões hidráulicas básicas para instalação 
 Manual de instalação e uso 

 
Observações importantes: 

 As dimensões são aproximadas, admitindo-se variação desde que não comprometa a funcionalidade e a 

compatibilidade com o espaço de instalação. 
 A imagem apresentada é meramente ilustrativa, servindo como referência do modelo e 

proporções. 
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